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Db P.refeito Mmicipal de Conceioao do Oastal ·-------··- ---- -------- ·~---~" . · - :S EC TA.RIO · 

ao DD. Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Cas lo 
--~-

" Sirvo-me do presente para encaminhar a V.Exciª o incluso Projeto de 

º
Lei Dl2 r:Jb/69 que visa. a~torizaçâo Legislativa para abrir Crédito Especial na impor

. tância de NC:r-$ 7.500,00 (seta mil e quinhentos cruzeiros novos), para a montagem do 

Grupo Gsrador na Emprêsa de Fôrça ~·Luz Piteiras. 

o 

Considerando a urgência. que esta administTa.ção tem sÔbre o assunto 
solicito ai V.l!bcciii convocar em canfter extra.ordinário a. colenda Câmara. de Ver~adores 
para exame da mat~rie., rea;J..izando seguida.mente tantas quantas forem necessárias as 
sessões. 

Na oportunidade apresento a V.Ex:ci~ os meus protestos da elevada es
tima a distinta consideração, subscrevendo-me. 

atenciosamente, 

Prefeita Municipal 

' . __ , 
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ESTADO DO ESP1RITO SANTO . ~ ãmara ~,1UlilulPl!. ... ..~ ~ T o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAªSTELO~ · E."e.3~ /.Z_jjfj).(C{_ 
Sessao d ·- ,.;---Í··;;? 

l R O J li.'? O D E L E, .1· . Ntt 'OVl/62. - ;_e. - .· =ª~ 
·~; ----------·· s ~ R ~ · A~ 1 º0o~ 1 

-~~~ DISPÕE stmm MCNTAGEM DO ·GRUPO GERADOR E 

.:,. D! OUTRAS PROVI.DfLNOIAS~ 
< 

-·~, .... -· .. 
:.-· 

o PREFEl:fO NIJUICIPAL DE cmoo:rç.Ko DO CASTELO,no Eatado do Es:ptrito Sant.ôJ 

FAÇO SABER quei a O~ Y.IUnici~ .aprovou. e ou. sanciono e. seguinte Lei:· 

Artª 1:9- Fica. o- Prefeito Mmicipal ai.tto:rizado a Abr.tr crédito Especiel .at,. o montãnte d• 

~ ·7.500,00 (sete -mil e quinhentos. cruzeiros novos) ;, ~a fazer. face· as de~P! 

O sas prev-lstas na.· l!Olltagem do Grupo Gerado~,- na Emprêsa dá. Fôrça e Lu.z"Piteims0 • 

o 
.. 

~~ 2~· Para. f~zer face as dgspesua previstas no artigo lo· poderá o· Exeoutiw· Mm.ie:ipal 

utilizar .os recursos proveniG'.O.tes &>· pro~vel excesso da. arrecadação e anulaçõea 
de verbas. 

Artº 32-Esta Lei entrará em ~gor na data da aus. publicação revogadas as disposições ea 
contrhio •. 

C~marn tr.u11icí~al de C'.iJílC~iç~~ ~o ~1WQ 
E. E. SANTO 

A -1 J d' -provaüo em -------·--· iscustmo por 

--. _ ({_~~--JJ..?.7.J.~.'-!?1.~-----·-·-····· 
'' 1 d S - ~..:;],,/ l~j1n t}.Q ·'ª a as essoes, ....... -11 ·----- u .•.• ::t... 

·-·-----·o--milí~-J ~ t> P"RE~IOO:NTE: ~ 
' .. --:· 



... 

.. 

_;. 

ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

CJ$O/GCJ · · · 
ME N ·S' A .G li M · If O.: J#llói: -
. ~ ,, 

Do Prefeitó M:miaipa1 do Conceição ·do Castelo 
. ~ . . . ' ' . . ~ 

Ao m..~: ~siden.t(lda OamamMunicipal de Concaigao do. Castelo 

.. . Apraz.;me. en~r à: consideração desta Casa de Leis .Q_ ProjatO de. Lei enr ~em. 
que v:tsa obter''autol"imçâo Lag1Sla.t!va para a à'bertura de· órldito ·Eâpecial a fim. d~ P,der 

D. dar pross~to QOS· servi.9os dê Ena~ El~trica do Mun:to!pio. -
. Como ~-do· conheoioento dos Senhores VereadoNs êste Executivo c:onsagu.iú ;jim:ro -

a.P aO:vêmo do- ESt.;ido ·1Jl!• Grupo Gorador1 .para a. Emprêsa de: FÔrg~ e. luz 1•a~a"• en~e .-. 'o 

m:aSm?· está sen~, ·para solucionar em -~ .e problGma da carência c1e FÔrç~l m.éir:tca na S.t 

de, Di~trito e povoados do Mmic!-pio. 

~ste Executiw senafwl ao problema d~ Eletrif~çagio" ach0t1· por bem en~minhatt 
a ·V.Exéi@i e ~s: pa.ree- ropresontantes do povo para, a devida di~.00 e aprovação· do / 

Projeto em·ap1~0• 
_·Estou corto _de que os Senhores represan:tantos· ·do povo se.barão compreender o. / 

que representa para. e progresso do MtmiCÍp!o a aGclida hora prevista. A Eneittla= El.cftrice. 

com abundância_ constitua uma -das condigqss bls1ca _pu-a a mel.borla do padrão davi~. das 
C,O!lUnidades· ·a o nosso Mmic!pio• ~- lraa.s reqentimsntea; -. ~ef'io!a&G,, ~- sonte os • 

# . * ' . 
() afeitos. salutál"!oe ~ ampliagao dos· s~gos· ! 

Na axpectati:vn_às. qae o_ Projeto ~ ·anexo seja" eonvertido a Let ~o--me da .. 

roportunida.de para consignar a V.l!kci~· e ilw;itrec pares os protastQs d.e elevada ~sti.ma 
e dist1nta.· consid~ção •. subscrevenclo-m.e. 

- . 

't 

~ . . ·; 

OQnc~çao do ªCastelo~. 03 de. dezembro de 1.9& •· 

· ,:~ma G{~pi~i;ial de l'lIJ~~icli da Ca~talQ 
-~. E. SA,"'JTO 

À SANÇ.~O 
:::fl das Sessões, .. '0?:;./~.j1 gb"7 

, ·······--~iDJ12t~v~i~p-, 
() PR-Sl!:i>ZNTO '=V:.'7 
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CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
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~ Cemissãe @e Finanças e Orçamente ãa câmara Munici~al ãe 
Cenceição do Castel0,. ne Estaàe à© Espiri te Sant0.; examinando 0 / 

Projete de Lt9i na 020/69, é de Parecer que © raesm0 deve ser apr<r1-

" vado. 

SaJ.a das Sessões eni.19 de dezembro de 1.969. 
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8STÀDO DO ESPÍRITO SA.NTO 

·CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

a. -, d N A A C0missae de Justiça e he aça0 ~a Camara Municipal 
de Conceição do Castelo~·examinando o Projeto de Lei nº / 
020/69, ~ ele Parecer que o mesmo, deve ser a,pro1rado cario / 
Reuigido .• 

1 

Sala lãas Sessões em 19 de dezembro de 1.969 


